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1479/94

DA COMISSO DE COfiSTITUIÇO E

JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI M2 412/94

Trata•se de projeto de lei, de ' autoria do nobre

•	
Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho que visa denominar

Viela Francisco Delbucio o logradouro pilblico sem

denominaç"ão, localizado na Rua Imai, altura do n2 176, no

Tatuapé.

Segundo informaçes do Executivo de fls. 19/20 o

logradouro é oficial,. no tem denominaço e cadlog e

caracteriza —se como travessa ou passagem.

O projeto está amparado no art. 13, I e XXI e art.

70, XI, parágrafo ánico, da Lei Orgânica do Município.

se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de

maioria simples para deliberaço, é dispensada a votaç2io em

Plenário, cabendo tal prerrogativa â,s Comisses Permanentes,'

na fOrma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno da

Câmara Municipal.

Pela Legalidade.

Contudo, a fim de adaptar o projeto sa melhor

técnica legislativa, sugerimos o substitutivo a seguir:

SUBSTITUTIVO MR	 /94 AO PL 112 412/94

Por•



1 Fr:.: , . n.o .

• -. .. 7-i ( ..._..	 ';., 13 /t•
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Denomina Travessa	 Francisco

Delbucio o logradouro r.' 'i.

sem denominaç'ão situado na

altura do nR 176 da Rua Ivai, no

Tatuapé.

A CaARAJIUNIOIPAL DE S'40 PAULO decreta:

•
Art. 1R - Fica	 dencmrlin'ad	 Travessa Francisco

Delbucio o logradouro pilblico sem •enom1naç2in situado na

altura do n2 176 da Rua Ivai, no Tatuapé.

Ar t. 2R - As despesas decorrentes da execuç'ão

desta	 correr2iopor conta das dotaçes orçamentárias

práprias, suplementadas se necessário.

Art. 351 - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicaç'ão.

Sala da Comisso de Constituiç"ão e justiça, 05/12/91'

•




